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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

Ref. - DISPENSA DE LICITAÇÃO (SEM DISPUTA) Nº 16/2025 

PROCESSO Nº 49/2025 

 

De posse dos documentos que compõem o processo referenciado que teve por objeto a aquisição 

de uma lavadora de roupas destinada ao CIVAP, AUTORIZO a aquisição referida, nos termos do 

inciso VIII e parágrafo único do art. 72, da Lei nº 14.133/2021, à empresa indicada pelo preço 

seguinte: 

 

Empresa: GAZIN ATACADO CENTRO-OESTE LTDA., CNPJ nº 22.962.737/0001-28, sito na Rodovia Go 

330, KM 237, s/n, Bairro Setor Aeroporto, no município de Ipameri-GO (CEP 75780-000): 

 

ITEM QTD DESCRIÇÃO R$ Unit R$ Total 

01 01 

LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 11 KG – MQ – 

NOVO. 

DESCRIÇÃO:  Lavadora de roupas automática de uso 

doméstico na cor branca. DIMENSÕES BÁSICAS E 

CAPACIDADE: Largura máxima: 650 mm; Profundidade 

máxima: 680 mm; Capacidade mínima: 11kg. 

CARACTERÍSTICAS: Gabinete externo do tipo 

monobloco revestido em chapa de aço galvanizado 

ou fosfatizado com acabamento em pintura 

eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor branca.  

Painel de controle externo contendo botões seletores 

e/ou teclas para programas de lavagem e/ou funções 

pré-programadas, níveis de consumo de água, 

enxague e centrifugação. Todas as funções devem ser 

identificadas.  Tecla ou botão de acionamento 

liga/desliga. Programação para diferentes tipos de 

lavagem.  Mangueiras para entrada d´água com filtro 

e de saída para drenagem.  Mínimo três níveis de água.  

Centrifugação.  Filtro para retenção de fiapos.  

Dispenser para sabão, amaciante e/ou alvejante.  

Compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou 

plástico PP (polipropileno).  Acesso ao cesto pela parte 

superior da máquina.  Sapatas niveladoras.  Dispositivo 

de segurança da tampa (desligamento ou 

travamento).  Dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação.  Voltagem: 220V.  Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da 

data da entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

1.898,00 1.898,00 

Total Geral R$  1.898,00 
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O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento do 

produto contratado e do respectivo documento fiscal válido.  

Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da contratada, incidirá correção monetária sobre o 

valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado.  

O pagamento será realizado:  

a) por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 

contratada.  

b) através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada do boleto 

bancário, não sendo admitida cobrança pela emissão do referido boleto.  

 

Razão da escolha do contratado: O contratado participou do certame, conforme registros contidos 

da Ata da Sessão Pública, atendendo a todos os requisitos definidos no Termo de Referência do 

Aviso de Dispensa de Licitação. 

 

Justificativa do preço: O contratado apresentou o menor/único valor, o que o habilita à 

contratação. O critério de julgamento adotado foi o de menor preço. 

 

Por fim, autorizo a publicação desta Autorização, na forma da Lei. 

 

Assis, 29 de outubro de 2025. 

 

 

LUIS GUSTAVO MENDES MORAES 

Presidente 

 


